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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
GABINETE DO VEREADOR DR. LUIS FERNANDO

Ao
Exmo. Sr. Vereador
MARCIO DAMAZIO
M. D. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Senhor Presidente,


Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades legais,  seja submetido ao Douto Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, a seguinte proposição:

Dispõe sobre a autorização do Poder Público Municipal a instituir o Projeto “Tudo Limpo” e dá outras providências.
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Projeto “Tudo Limpo”.
Art. 2º Objetiva o Projeto “Tudo Limpo” o exercício de atividades relativas à limpeza de valas secas, logradouros públicos, erradicação de bolsões de lixo e entulhos, poda de árvores, roçada de terrenos baldios, conservação de jardins e demais ocupações inerentes.
Art. 3º O Projeto será realizado através do sistema de mutirão, quinzenalmente, mediante calendário previamente elaborado pelos setores competentes da municipalidade, observadas a priorização de atendimentos.
Art. 4º Para a execução do Projeto poderão ser arregimentados voluntários, através de inscrição na respectiva Associação de Moradores, nas Subprefeituras ou na Secretaria Municipal Serviços Públicos, de acordo com a localidade de residência, que designará grupos de trabalho de até quinze participantes, por mutirão, além do responsável perante à Administração Municipal.
Art. 5º Os voluntários, participantes do Projeto, receberão descontos no valor total anual do carnê de IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) pelo dia de trabalho, mediante controle da Associação de Moradores, em conjunto com as Subprefeituras ou com a Secretaria Municipal Serviços Públicos.

Parágrafo Único: O Valor pelo dia de trabalho para os voluntários,  será determinado pelo Chefe do Executivo Municipal.
Art. 6º Sobre o serviço prestado em propriedade particular será lançada taxa, sob controle da Secretaria de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão do Município.
Art. 7º O Chefe do Executivo regulamentará esta lei.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do disposto nesta Lei correrão à conta de dotações próprias, consignadas no Orçamento vigente.
Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário.
Sala Dr. Jean Bazet, 09 de Outubro de 2015.

Dr. Luís Fernando

Vereador
JUSTIFICATIVA
Senhores Vereadores,

Temos a elevada honra de encaminhar a Vossas Excelências, a fim de ser submetido à apreciação dessa colenda Câmara Municipal, o incluso projeto de lei que autoriza o poder público municipal a instituir o Projeto “Tudo Limpo” e dá outras providências.
Sabemos que, a limpeza urbana está diretamente relacionada à veiculação de doenças e, portanto, à saúde pública, à contaminação de cursos d'água e lençóis freáticos, na abordagem ambiental; e pelas questões sociais ligadas a população, ou ainda pelas pressões advindas das atividades turísticas. Neste sentido, com o presente projeto de lei, pretendemos preservar o ambiente e a qualidade de vida da população, além de, contribuir para a solução dos aspectos sociais envolvidos com a questão. 

Atualmente, o poder público municipal tem dificuldade em atuar na execução dos serviços de limpeza urbana devido à escassez de recursos humanos, necessários para este fim.

Trata-se de um quadro complexo, pois, ao longo dos anos, desestruturou-se pela falta de mão de obra em áreas específicas, tais como: serviços gerais e varrição, onde há necessidade de um trabalho contínuo, pois a cada dia vem aumentando, ainda mais, a necessidade de se dar uma manutenção adequada aos bairros desta Cidade.

Além do mais, a capinação e a poda ou roçagem devem ter o planejamento bem detalhado, observando-se a velocidade de crescimento do mato, que varia, significativamente, conforme a estação do ano e a necessidade de corte do material;

A retirada destas materiais prevenirá os entupimentos das bocas de lobo, ramais e galerias que, quando assoreadas, impedem o escoamento das águas pluviais, aumentando a possibilidade de ocorreram alagamentos;

Assim, chegamos a conclusão da necessidade de ampliação dos serviços de forma efetiva em nosso Município, por isso a inclusão de voluntários nesse projeto, bonificando-lhes em forma de desconto no valor total do carnê do IPTU anual.

Aguarda-se assim a aprovação dos Senhores Vereadores para o diploma, cumprindo-se o mandamento constitucional.
Vereador Dr. Luís Fernando
